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EDITAL - PE Nº 001/2022 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 070/2022 

 

1. PREÂMBULO. 
 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN, com endereço à Rua Manoel Andrade, 12 – Centro 
– Bom Jesus/RN, inscrita no CNPJ n.º 08.002.404/0001-26, através de seu Pregoeiro, nomeado 
pela Portaria nº 002 de 02 de janeiro de 2022, torna público que realizará licitação, para registro 
de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR ITEM, EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP – conforme a Lei Federal nº 
147/2014, em âmbito regional – assim entendido como todo o território do Rio Grande do 
Norte, em conformidade com a Lei Municipal nº 0283/2009 e o Decreto Municipal nº 002/2018, 
no modo de disputa “ABERTO”, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto 
nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 
2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 
8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 

Início do Recebimento das Propostas: 18/01/2022 – às 08h. 
Limite de Entrega de Propostas: 31/01/2022 – às 08h. 
Abertura das Propostas: 31/01/2022 – às 08h01min. 
Local: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

OBS: Como referência de tempo, será considerado o Horário Oficial de Brasília/DF. 
 

2. DO OBJETO. 

2.1 – Contratação de empresa para a prestação dos serviços de gestão estratégica arquivísticas 
de processos administrativos, em forma de licença de uso de software web para tramitação 
eletrônica de processos e assinatura digital de documentos, em arquivo PDF e o 
armazenamentos dos mesmos, em máquina virtual (nuvem), através de aplicativo próprio de 
controle de usuários, contendo 1 TB de armazenamento de arquivos certificados, e as possíveis 
atualizações do software, implantação, treinamento e suporte técnico, para atender as 
necessidades automatização completa de processos internos e externos do Poder Executivo do 
município de Bom Jesus/RN, em conformidade com o Termo de Referência, anexo I, deste 
Edital. 
 
2.2 – O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

3.1 – As despesas decorrentes da presente licitação ocorrerão em conformidade com o 
Orçamento Geral do Município para o ano de 2022, de acordo com a Lei Orçamentária Anual Nº 
429 de 12 de novembro de 2021, com a Natureza da Despesa – 33.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica. 
 
3.2 - Em havendo necessidade devidamente justificada poderá haver inclusão de Dotação 
Orçamentária de Órgão e/ou Secretaria participante ou não, através de Apostilamento (art. 65, § 
8º da Lei Federal nº 8.666/93). 
 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
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4. DO CREDENCIMENTO. 

4.1 – Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão 
fazer o prévio cadastramento do usuário, da senha pessoal que é intransferível, através do site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  

4.1.1 – Eventuais dúvidas para obtenção da senha deverão ser solicitadas pelo telefone 
(61) 3120-3737 (Portal de Compras Públicas). 

 
4.2 – A senha poderá ser utilizada em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por 
solicitação do credenciado ou por iniciativa do Portal de Compras Públicas, devidamente 
justificado.  
 
4.3 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
 
4.4 – O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
4.5 – É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.5.1 – A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

 
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
5.1 – Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação. 
  
5.2 – Só poderá participar do certame, exclusivamente, as empresas que se enquadrem na Lei 
complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei complementar nº 147/2014 
e que estejam localizadas em âmbito regional – assim entendido como todo o território do 
Rio Grande do Norte, em conformidade com a Lei Municipal nº 0283/2009 e o Decreto Municipal 
nº 002/2018. 
 
5.3 – Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.3.1 – proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 
5.3.2 – que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
5.3.3 – estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 5.3.4 – que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
5.3.5 – que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
5.3.6 - entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
5.3.7 – Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
5.4 – Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
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5.4.1 – que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49; 
5.4.2 – que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
5.4.3 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
5.4.4 – que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
5.5 – A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
6.1 – Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
6.2 – O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
6.3 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
6.4 – Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6.5 – Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
6.6 – Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
6.7 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1 – O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
 7.1.1 – Valor unitário e total do item; 
 7.1.2 – Marca; (quando for o caso) 

7.1.3 – Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 
de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 
caso; 
 

7.2 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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7.3 – Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
 
7.4 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.5 – O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
 
7.6 – Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.6.1 – O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 
8.1 – A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
8.2 – O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 
 8.2.1 – Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2 – A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.3 – A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
8.3 – O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
8.4 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
8.5 – Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
 8.5.1 – O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item 
 
8.6 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
8.7 – O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
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8.8 – O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
R$ 5,00 (cinco reais). 
 
8.9 – Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
8.10 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
8.11 – A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
8.12 – Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 
8.13 – Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
8.14 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
8.15 – Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
8.16 – No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
8.17 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
 
8.18 – O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 
 
8.19 – Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8.20 – Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
8.21 – Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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8.22 – A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
8.23 – Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
 
8.24 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
 
8.25 – Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
 8.25.1 – no pais; 
 8.25.2 – por empresas brasileiras; 

8.25.3 – por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
8.25.4 – por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação.   

 
8.26 – Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas ou os lances empatados. 
 
8.27 – Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

8.27.1 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
8.27.2 – O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
8.28 – Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1 – Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.  
 
9.2 – O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
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9.3 – Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo 
exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.3.1 – Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 
 

9.4 – Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 
 
9.5 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
9.6 – O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

9.6.1 – É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
9.6.2 – Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
9.7 – Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
9.8 – Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
 
9.9 – O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.9.1 – Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.9.2 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

 
9.10 – Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
9.11 – Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 
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10. DA HABILITAÇÃO. 
10.1 – A documentação deverá ser apresentada, exclusivamente, originais ou cópias 
autenticadas (conforme art. 32, da Lei Federal nº 8.666/93). 
 

10.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA (conforme art. 28, da Lei Federal nº 8.666/93): 
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual (Requerimento de 
Empresário).  
b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores e sua devida publicação na imprensa oficial. No caso de alterações 
será admitido o Estatuto ou o Contrato Social consolidado e aditivos posteriores, se 
houver.  
c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício.  
d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
10.1.2 – REGULARIDADE FISCAL (conforme art. 29, da Lei Federal nº 8.666/93): 

a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, 
expedido pela Receita Federal, para comprovação de inscrição compatível com o 
objeto. 
b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;  
c) Certidão Conjunta Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débitos 
relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional com a Receita Federal do Brasil;  
d) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débito do Estado do 
domicílio ou sede do licitante;  
e) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débito do Município do 
domicílio ou sede do licitante; 
 

Observação: Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (dois) dias úteis, conforme Art. 43, §1º da Lei complementar nº 
123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei complementar nº 147/2014, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Ficando a 
mesma obrigada a apresentar a documentação, mesmo com restrição, sob pena de ser 
inabilitada. 

 

10.1.3 – REGULARIDADE TRABALHISTA (conforme Lei Federal 12.440/11) 
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho. 

 

10.1.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (conforme art. 31, da Lei Federal 
nº 8.666/93): 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo Distribuidor 
da sede da Licitante; 
 

10.1.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (conforme art. 30, Lei Federal nº 8.666/93): 
a) Atestado, fornecido por pessoas jurídicas de direito público de outro ente 

municipal, estadual ou federal, ou privado, atestando o fornecimento em 

http://www.licitacoes.bomjesus.rn.gov.br/


 

 

Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGOEIRO 
Rua Manoel Andrade, 12, Centro – CEP: 59.270-000 
CNPJ 08.002.404/0001-26 Telefax: (84) 3253-2209 
http://www.licitacoes.bomjesus.rn.gov.br. 

 
conformidade com o objeto da licitação, que comprove desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, com firma reconhecida em Cartório de 
quem o atestou, em se tratando de atestado fornecido por entidade de direito 
público, fica dispensado o reconhecimento de firma da referida assinatura.  

b) Currículos e diplomas do integrante da equipe que fará parte da implantação do 

sistema no município, os mesmos deverão ser comprovados seus vínculos empregatícios 
através de GFIP e seus relatórios referente dos últimos três meses. Estes profissionais 
estarão diretamente envolvidos com o projeto, deverá ser: 1 (um) funcionário 
graduado em Sistemas de Informação ou Ciências da Computação para 
solucionar qualquer problema operacional do sistema durante a execução do 
contrato. (CONFORME ITEM 7.1 “a” DO TERMO DE REFERÊNCIA).  

c) Declaração garantindo a integração do banco de dados do portal com o banco de 
dados do sistema de gestão utilizado pelo Contratante. A declaração implica em 
reconhecer habilidades necessárias em banco de dados tipo, Firebird, PostgreSql, 
SQL Server, Mysql ou outros. (CONFORME ITEM 7.1 “b” DO TERMO DE 
REFERÊNCIA). 

 
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
11.1 – A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  

11.1.1 – ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
11.1.2 – conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 
 

11.2 – A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 

11.3 – Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.3.1 – Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 
por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 

11.4 – A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
11.5 – A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
 
11.6 – As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
12. DOS RECURSOS. 
12.1 – Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
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de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 
12.2 – Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

12.2.1 – Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
12.2.2 – A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
12.2.3 – Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

 
12.3 – O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
12.4 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO. 
13.1 – A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1 – Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
13.1.2 – Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 

13.2 – Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

13.2.1 – A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
13.2.2 – A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
PORTAL, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1 – O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
 
14.2 – Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
15.1 – Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
16.1 – Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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16.2 – O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2.1 – Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
16.2.2 – O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
16.3 – O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.3.1 – referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
16.3.2 – a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
16.3.3 – a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
 

16.4 – O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão 
no instrumento contratual ou no termo de referência. 
 
16.5 – Previamente à contratação a Administração realizará consulta aos órgãos fiscalizadores 
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, 
e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

16.5.1 – Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, 
e o fornecedor não estiver inscrito no PORTAL, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
16.5.2 – Na hipótese de irregularidade do registro no PORTAL, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 
16.6 – Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
 
16.7 – Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 
a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
17.1 – As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Contrato, anexo a este Edital. 
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18. DO PAGAMENTO. 
18.1 – O pagamento será realizado no devido prazo legal e tomando como base o escopo do 
Decreto Municipal nº 026/2017, contados da entrega dos materiais e/ou realização dos serviços, 
depois de aferido pelo Órgão ordenador da despesa, salvo por atraso de liberação de recursos 
financeiros, desde que a contratada: 

a) Tenha entregue ao Setor requisitante, por ocasião do fornecimento e/ou da prestação 
dos serviços, a documentação fiscal equivalente. Tratando-se de nota fiscal eletrônica, o 
prestador deverá tê-la encaminhada por meio eletrônico a Prefeitura Municipal de Bom 
Jesus/RN, responsável pela manutenção da guarda dos mesmos em arquivo específico; 
b) Tenha entregue ao Setor requisitante, por ocasião do fornecimento e/ou da prestação 
dos serviços, as certidões de comprovação fiscal com o INSS, FGTS, CNDT, Tributos 
Federal, Estadual e Municipal, essenciais a liquidação; 
c) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 

18.2 – O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa 
contratada, na estrita ordem cronológica da data de sua exigibilidade no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a partir da data de entrega da Nota Fiscal ao órgão emissor da ORDEM DE 
COMPRA, a ser processados em duas vias, com todos os campos preenchidos discriminando 
valores unitários e totais dos itens, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor 
responsável pelo recebimento do bem, constando, ainda, o número do banco, da agência e da 
conta - corrente onde deseja receber seu crédito. 
 
18.3 – Para fazer jus ao pagamento, a empresa vencedora deverá comprovar sua adimplência 
com as fazendas: Municipal, Estadual e Federal, a través das certidões negativas de débitos. 
 
18.4 – A PMBJ/RN só autorizará a realização dos pagamentos, se houver por parte do gestor 
do contrato, o necessário ATESTO comprovando a efetiva entrega pela empresa vencedora, 
no verso da Nota Fiscal. 
 
18.5 – Em caso de entrega fracionada do objeto, quando previamente autorizada pela PMBJ/RN, 
será efetuado o pagamento, depois que todo o material/serviço tiver sido entregue. 
 
19. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 
19.1 – Caberão à licitante vencedora, sem prejuízo do constante do Termo de Referência e do 
Anexo “I” deste Edital, as obrigações constantes da Minuta do Contrato, Anexo “II” deste Edital. 
 
19.2 – Caberão a Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN, sem prejuízo do constante do termo 
de Referência e do Anexo “I” deste Edital, as obrigações constantes da Minuta do Contrato, 
Anexo “II” deste Edital. 
 
20. DAS PENALIDADES. 
20.1 - A recusa injusta da CONTRATADA em deixar de cumprir as obrigações assumidas ou 
preceitos legais, serão aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência; 
b) Multa de 1%(um por cento) sobre o valor da proposta; 
c) Suspensão temporária da participação em licitação e/ou impedimentos de contratar 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS/RN, por prazo de até 05 (cinco) 
anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, com a ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, emitida pelo Sr. Presidente, enquanto perdurarem os motivos da 
punição. 

 
20.2 - Por atraso no fornecimento, fixada no Pregão e neste instrumento, observada a Legislação 
Regente. 
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21. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 
21.1 - O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 65 da Lei 8.666/93, com 
modificações ulteriores. 
 
21.2 - O presente contrato poderá ter sua duração prorrogada, caso haja interesse da 
administração, de conformidade com o art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores 
alterações. 
 
22. DAS CONDIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO. 
22.1 – Ficará responsável pelo acompanhamento da contratação o ordenador da despesa ou 
outro servidor designado para substituí-lo, que registrará todas as ocorrências e deficiências 
verificadas em relatório próprio, cuja cópia será encaminhada à Contratada, objetivando a 
correção das irregularidades apontadas. 
 
23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
23.1 – Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
23.2 – A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@bomjesus.rn.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: Rua Manoel 
Andrade, nº 12 – Centro – Bom Jesus/RN. 
 
23.3 – Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
 
23.4 – Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
23.5 – Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
 
23.6 – O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
23.7 – As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

23.7.1 – A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 

23.8 – As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 
 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
24.1 – Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
24.2 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
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24.3 – Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 
 
24.4 – No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
24.5 – A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
24.6 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
24.7 – Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
24.8 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
 
24.9 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
 
24.10 – Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
26.11 – O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https://licitacoes.bomjesus.rn.gov.br/ e www.portaldecompraspublicas.com.br, e também 
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço: Rua Manoel Amaro de Lima, 12, Centro, Bom 
Jesus/RN, CEP 59.270-000, nos dias úteis, no horário das 07:00 horas às 13:00 horas, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 
 
24.12 – Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência (Especificações do objeto); 
Anexo II – Prova de Conceito para Avaliação 
Anexo III – Minuta do Contrato; 
Anexo IV – Modelo de Proposta de Preços. 

 

 
Bom Jesus/RN, 17 de janeiro de 2022 

 
 
 
 

 
JOÃO MATHEUS MIRANDA DE LIMA 

PREGOEIRO MUNICIPAL 
BOM JESUS/RN 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 070/2022 

 

1. DO OBJETO: 
1.1 – A presente licitação tem por objeto para contratação de empresa para a prestação dos 
serviços de gestão estratégica arquivísticas de processos administrativos, em forma de 
licença de uso de software web para tramitação eletrônica de processos e assinatura 
digital de documentos, em arquivo PDF e o armazenamentos dos mesmos, em máquina 
virtual (nuvem), através de aplicativo próprio disponível em  App Store, com controle de 
usuários, capacidade de 1 TB para  armazenamento de arquivos certificados, e as 
possíveis atualizações do software, implantação, treinamento e suporte técnico, para 
atender as necessidades automatização completa de processos internos e externos dos 
processos do Poder Executivo do município de Bom Jesus/RN, pelo período de 12 meses, 
nas condições e exigências estabelecidas neste instrumento, afim de permitir que os processos 
possam ser criados e operados de forma 100% digital, eliminando o fluxo de papel, impressão, 
reduzindo o tempo de tramitação e análise, gerando assim alta economia Município e criando 
uma nova cultura com o uso de processos “natu-digitais”, e adotar conceitos inovadores e 
disruptivos de “Prefeitura digital”, sem papel. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA: 
2.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS/RN tendo por princípio constitucional servir 
ao cidadão de forma proba e eficiente, e no intuito de modernização da gestão pública municipal, 
na área de tecnologia da informação, para administração deste Poder Executivo e Órgãos da 
Administração Direta e Indireta, no tocante a prover recursos de sistemas, afim de permitir que 
os processos possam ser criados e operados de forma 100% digital, eliminando o fluxo de papel, 
impressão, reduzindo o tempo de tramitação e análise, gerando assim alta economia Município 
e criando uma nova cultura com o uso de processos “natu-digitais”, e adotar conceitos inovadores 
e disruptivos de “Prefeitura digital”, sem papel, objetivando-se a transformação digital das rotinas 
administrativas buscando ter melhor produtividade e eficácia nos resultados a serem obtidos. 
  
2.2. Com a implantação das soluções requeridas, teremos reduções substanciais dos custos 
financeiros e operacionais, decorrentes do uso de papel, impressoras, toners, tintas e demais e 
diversos materiais de expedientes, além de reduzir o tempo gasto com os trâmites burocráticos 
dos processos internos documentais solicitados internamente e externamente. Ainda mais, 
teremos uma melhora considerável na qualidade da comunicação interna, diminuição da 
burocracia e principalmente melhorias nos atendimentos prestados aos cidadãos. 
  
2.3. Tal contratação se faz necessário pelo período de 12 meses, com a possibilidade de 
prorrogação contratual, conforme previsão legal no inciso II, do artigo 57 da Lei Federal nº 
8666/93, em função de que esses serviços são de natureza continuada.  
 

3. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS: 
3.1. Permitir que processos possam ser criados e operados de forma 100% digital, eliminando o 
fluxo de papel, impressão, reduzindo o tempo de tramitação e análise, gerando assim alta 
economia Município e criando uma nova cultura com o uso de processos “natu-digitais”;  
3.2. Adotar conceitos inovadores e disruptivos de “Prefeitura digital, sem papel”;  
3.3. Promover uma forte automação, melhorando a cooperação no trabalho entre as áreas e o 
fluxo de informações, resultando na otimização das rotinas internas, com significativos ganhos 
de celeridade e produtividade;  
3.4. Prover capacidade de gestão imediata com dashboards e indicadores;  
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3.5. Economia mínima de 70% em relação ao custo incorrido, no exercício anterior ou nos últimos 
12 meses, direto e indireto com o uso do papel e seus insumos; 
3.6 Facilitar a rastreabilidade e a localização dos processos administrativos que tramitam na 
Prefeitura e órgãos vinculados;  
3.7. Garantir a confidencialidade dos documentos, adotando práticas que aumentam a segurança 
na autenticação dos usuários; 
3.8. Redução de fraudes (Maior nível de segurança) na comunicação digital, propiciando menor 
risco de fraude documental; 
3.9. Diminuir (Reduzir) a burocracia; 
3.10. Dispensar o reconhecimento de firmas em cartórios; 
3.11. Atribuir validade jurídica a documentos eletrônicos; 
3.12. Aumentar a credibilidade digital das partes envolvidas; 
 
4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES: 

 

 
O valor unitário e total orçado e estimado para a presente contratação, será sigiloso com 
base no §§ 1º e 2º do Artigo 15 do Decreto Nº. 10.024, de 20 de setembro de 2019. 
 

Valor estimado ou valor máximo aceitável 
 
Art. 15.  O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a 
contratação, se não constar expressamente do edital, 
possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
§ 1º O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo 
aceitável para a contratação será fundamentado no , e no art. 
20 do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012. 
 
§ 2º Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o 
valor máximo aceitável para a contratação será tornado 
público apenas e imediatamente após o encerramento do 
envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento 
dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 

 
4.1. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DO SOFTWARE 
4.1.1. O software deve possuir Máquina Virtual que possua sistema operacional compatível para 
servidor web e banco de dados, com no mínimo 01 processador de 1Ghz, memória RAM de 
1GB, HD com espaço disponível de 1 TB para armazenamento de arquivos e certificados; 
4.1.2. O sistema deverá conter aplicativo próprio disponibilizado em App Store; 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1  

Prestação de serviços de gestão estratégica arquivísticas de 
processos administrativos, em forma de licença de uso de software 
web para tramitação eletrônica de processos e assinatura digital de 
documentos, em arquivo PDF e o armazenamentos dos mesmos, 
em máquina virtual (nuvem), através de aplicativo próprio 
disponível em  App Store, com controle de usuários, capacidade de 
1 TB para  armazenamento de arquivos certificados, e as possíveis 
atualizações do software, implantação, treinamento e suporte 
técnico, para atender as necessidades automatização completa de 
processos internos e externos dos processos do Poder Executivo 
do município de Bom Jesus/RN. 

Mês 12 

http://www.licitacoes.bomjesus.rn.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7724.htm#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7724.htm#art20
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4.1.3. O sistema deverá conter ambiente próprio para usuário externo, para solicitações e 
preenchimento de requerimentos de forma automatizadas, onde o mesmo poderá criar novo 
usuário, redefinir senha, solicitar demanda, exibir lista de solicitações com campo exclusivo de 
resposta ao requerente, com status de ACEITO ou NÃO ACEITO de demandas. 
4.1.4. A máquina deve ficar acessível pela internet durante todo o período de contratação; 
4.1.5. Será aceito uma disponibilidade de 99% do tempo, salvo em caso de força maior ou 
manutenção preventiva; 
4.1.6. O sistema deve funcionar na internet com acesso através de usuário e senha; 
4.1.7. Todas as funcionalidades do sistema, com exceção do acesso direto a visualização dos 
documentos através de QRCode, devem ser feitas com usuários identificados; 
4.1.8. O sistema web deverá ter infraestrutura personalizada para realizar vídeos Conferências 
de áudio e vídeo, acesso de convidados, compartilhamento de tela, compartilhamento de 
arquivos, LiveChat, LDAP Group Sync, autenticação em dois fatores (2FA), criptografia E2E, 
SSO, e diversos OAuth providers. Utilizando o conceito omnichannel poderá adicionar widgets 
em tempo real ao sistema web ou aplicativo de celular,  
assim a plataforma de comunicação deverá criar, um helpdesk de suporte aos usuários, que 
responda perguntas comuns e converta leads. 
4.1.9. O sistema web deverá permitir envio de certificados digitais e documentos em formato PDF 
para assinatura digital; 
4.1.10. O sistema web deverá garantir privacidade aos assinantes de forma que os documentos 
de um grupo de assinantes só sejam acessíveis para assinatura por participantes desse grupo; 
4.1.11. O sistema web deverá permitir o envio de convites para que outros assinantes do grupo 
assinem documentos enviados por qualquer dos assinantes; 
4.1.12. Os documentos cadastrados no sistema devem ficar disponíveis para acesso externo 
através de um QRCode e link direto. Esse QRCode e Link direto devem ser acrescidos na versão 
impressa do documento para que as pessoas que necessitem verificar a validade dos 
documentos tenham acesso direto ao arquivo digital do documento sem necessidade de senhas 
de acesso; 
4.1.13. Os documentos originais devem conter em todas suas folhas na margem lateral 
informação sobre data e hora que os mesmos foram enviados para o sistema de assinatura 
digital. O sistema deve controlar as datas e horários de movimentação dos documentos (envio, 
momento que cada usuário colocou sua assinatura no documento) de forma automática e 
autônoma de forma impedindo que alguém possa alterar esses valores manualmente. 
4.1.14. O servidor web deve aceitar envio de documentos PDF com até 100MB (megabytes);  
4.1.15. O sistema deverá ter rotina automatizada de backup de todos os documentos; 
4.1.16. O acesso ao backup dos documentos em sua estrutura de pastas criada pelo sistema 
durante a utilização do mesmo deverá ser disponibilizado através de SSH ou FTP com usuário 
e senha exclusiva para a Diretoria de Tecnologia da Informação da prefeitura; os documentos 
devem ser fornecidos sem restrição de uso externo ao sistema mais com toda segurança dos 
documentos assinados digitalmente; 
4.1.17. Os convidados a assinar um documento podem recusar a assinatura do mesmo através 
de uma justificativa; 
4.1.18. O documento pode ser assinado digitalmente por mais de uma pessoa sem invalidação 
da assinatura dos assinantes anteriores; 
4.1.19. Documentos assinados digitalmente serão invalidados caso sejam modificados 
posteriormente às assinaturas; 
4.1.20. Os documentos assinados digitalmente devem ficar disponíveis no servidor pelo período 
de duração do contrato. 
4.1.21. Ao término do contrato, os arquivos ficam disponíveis no servidor da empresa contratada 
por mais 30 dias para uma última recuperação pela Prefeitura através do FTP / SSH fornecidos. 
Após esse prazo, a empresa deve apagar dos próprios servidores os documentos e os bancos 
de dados, backups e demais informações relativas à prefeitura, tais como senhas de usuários, 
e-mails e certificados armazenados; 
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4.1.22. Permissão para que os usuários possam criar pastas dentro do setor onde estiver 
cadastrado; 
4.1.23. Permissão para que os usuários possam enviar documentos para qualquer das pastas 
para qual tenha acesso; 
4.1.24. Permissão para que os usuários cadastrados possam convidar outros usuários a 
assinarem documentos desde que esses usuários tenham acesso a essas pastas e tenham 
cadastro de token ou certificados em arquivo; 
4.1.25. Possibilidade dos usuários poderem enviar documentos sem necessidade de assinatura 
e assim determinar quais usuários terão ter acesso a esses documentos somente para leitura 
dos mesmos; 
 
4.2. DIREITOS PATRIMONIAIS, IMPLANTAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO E PRAZO DE 
EXECUÇÃO 
4.2.1. A Empresa Fornecedora cede, nos termos do artigo 111 da Lei 8.666/93, os direitos 
patrimoniais relativos ao sistema – objeto desta contratação: 
4.2.2. A contratação implica necessidade de cessão de direitos autorais dos produtos entregues. 
Sendo assim, todos os produtos fornecidos pela CONTRATADA deverão ser entregues para 
CONTRATANTE, que terá o direito total de propriedade sobre os produtos. 
4.2.3. A CONTRATANTE, para todos os efeitos da aplicação da Lei nº 9.609/98, que dispõe 
sobre a proteção da propriedade intelectual de programa de computador, e regulamentos 
correlatos, é o único proprietário dos produtos entregues pela CONTRATADA. 
4.2.4. A CONTRATANTE terá o direito de propriedade intelectual dos produtos, direitos autorais, 
bem como dos artefatos gerados nas etapas de análise, fabricação, incluindo documentação, 
código-fonte de aplicação, modelos, bases de dados e qualquer outro artefato fruto dos serviços 
prestados, de forma permanente e irrevogável. 
4.2.5.  Deverá ser apresentado declaração como os links onde se encontra os arquivos dos 
códigos-fontes e códigos copilados. 
4.2.6. Em caso do término da vigência ou por qualquer outro motivo que leve a CONTRATANTE 
ou a CONTRATADA a rescisão do referido contrato, fica a CONTRATADA obrigada a dispor para 
a CONTRATANTE, todas as documentações e códigos fonte que ainda não estejam 
devidamente instalados nos ambientes da CONTRATANTE. 
4.2.7. Todo conhecimento adquirido ou desenvolvido bem como toda informação produzida e/ou 
utilizada para a execução do projeto ou serviços contratados deverão ser disponibilizados para 
a CONTRATANTE ou empresa por ela designada até a data de finalização do contrato. 
4.2.8. Para isso, um Plano de Transição Final, contemplando todas as atividades necessárias 
para a completa transição deverá ser entregue para CONTRATANTE pela CONTRATADA 02 
(dois) meses antes da expiração ou da finalização do contrato. Esse Plano deverá ser 
previamente aprovado pela CONTRATANTE. 
4.2.9. É de responsabilidade da CONTRATADA a execução do Plano de Transição Final, bem 
como a garantia do repasse bem-sucedido de todas as informações necessárias para a 
continuidade dos serviços pela CONTRATANTE ou empresa por ela designada. 
4.2.10.  É de responsabilidade da CONTRATANTE (ou da empresa por ela designada) a 
disponibilidade dos recursos qualificados identificados no Plano de Transição Final como 
receptores do serviço. 
4.2.11. O fato da CONTRATADA ou seus representantes não cooperarem ou reterem qualquer 
informação ou dado solicitado pela CONTRATANTE, que venha a prejudicar, de alguma forma, 
o andamento da transição das tarefas e serviços para um novo prestador, constituirá violação de 
cláusula contratual, sujeitando às penalidades previstas neste anexo. 
4.2.12. A empresa fornecedora deve gerar a máquina virtual em seus próprios servidores, 
disponibilizar acesso via internet através de link não compartilhado com outros clientes para a 
prefeitura com propagação do DNS pelos roteadores na internet de forma que a empresa tenha 
total responsabilidade pela disponibilidade do sistema. Para tal, terá um prazo não superior a 30 
(trinta) dias contados da data de assinatura do contrato; 
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4.2.13. A customização será feita de acordo com as necessidades da contratante sem custo e 
com prazo de conclusão de 30 (trinta) dias contados a partir da data de assinatura do contrato. 
 
4.3. TREINAMENTO 
4.3.1. O treinamento deverá ser realizado na sede do município contratante. O município 
fornecerá local, computadores e acesso à internet para que o treinamento possa ser realizado. 
O treinamento será composto por: 

4.3.1.1. Aula expositiva do uso do sistema, explicando conceitualmente o que é assinatura 
digital e seus usos; 
4.3.1.2. Conceito de certificado digital e seus tipos; 
4.3.1.3. Como acessar o sistema em qualquer computador ligado à internet; 
4.3.1.4. Como enviar documentos para o sistema; 
4.3.1.5. Como convidar outros assinantes para um documento; 
4.3.1.6. Como cadastrar novos usuários; 
4.3.1.7. Como negar assinatura em um documento; 
4.3.1.8. O uso do QRCode. 

4.3.2. O treinamento presencial deverá ter no máximo 4 horas de duração para os usuários 
cadastrados no uso do sistema; 
4.3.3. O treinamento deverá ser também disponibilizado em forma de vídeos ou apresentações 
de slides na internet para o caso de algum usuário não conseguir estar presente no momento 
presencial. Esse treinamento via internet deve ter link disponibilizado dentro da plataforma para 
acesso dos usuários sem necessidade de conhecimento prévio do link. 
 
4.4. SUPORTE 
4.4.1. A contratada deverá disponibilizar suporte durante todo o horário de expediente do 
município, via internet, telefone, e-mail e site de abertura de chamados, com prazo máximo de 
atendimento de 2 horas e resolução do problema com prazo máximo de 48 horas.  
 
5. PROVA DE CONCEITO: 
 
5.1. A LICITANTE classificada em primeiro lugar deverá, sem qualquer ônus para a 
CONTRATANTE, apresentar sistemas próprios, em ambiente de teste, com todos os 
componentes que fazem parte da solução integrada, em sua versão padrão, nas instalações da   
CONTRATANTE. 
5.2. Essa demonstração deverá ocorrer em até 03 (três) dias úteis contados a partir da data da 
divulgação do encerramento da etapa de lances, para avaliação técnica da prova de conceito. A 
apresentação do sistema deverá ocorrer no horário de expediente da Prefeitura Municipal de 
Bom Jesus/RN (08:00h às 13:00h) em dia previamente acordado entre as partes em um dos 
ambientes disponibilizados pela CONTRATANTE, dentro do prazo pré-estabelecido neste termo. 
Será aprovado na prova de conceito o LICITANTE que disponibilizar todos os componentes que 
fazem parte da solução integrada, em sua versão padrão, nas instalações disponibilizadas pela 
CONTRATANTE. Ao final desta fase, será emitido o relatório pelo órgão requisitante, que 
comporá o resultado final da avaliação; 
5.3. Caso a LICITANTE não atenda a no mínimo 100% das exigências descritas nesse Termo 
de Refrência, será desclassificada e será chamada a próxima colocada. 
 
6. PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 
6.1. Prazo e Local da Prestação do Serviço. 
 

6.1.1. A prestação do serviço licitado dar-se-á em conformidade com este Termo de 
Referência e a Emissão da Ordem de Serviço emitida pelo PREFEITURA 
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MUNICIPAL DE BOM JESUS/N, obedecendo ao disposto no artigo 73, Inciso II, da 
Lei Federal nº 8.666/93; 
6.1.2. O serviço deverá ser prestado em todos os órgãos do Poder Executivo do 
Município de Bom Jesus/RN, conforme solicitação da prestação de serviço, de 
acordo com o especificado neste termo. A empresa fornecedora deve gerar a 
máquina virtual em seus próprios servidores, disponibilizar acesso via internet 
através de link não compartilhado com outros clientes para a prefeitura com 
propagação do DNS pelos roteadores na internet de forma que a empresa tenha total 
responsabilidade pela disponibilidade do sistema. Para tal, terá um prazo não 
superior a 30 (trinta) dias contados da data de assinatura do contrato; 
6.1.3. A customização será feita de acordo com as necessidades da contratante sem 
custo e com prazo de conclusão de 30 (trinta) dias contados a partir da data de 
assinatura do contrato. 
6.1.4. A visita técnica presencial deverá acontecer quando o órgão demandante 
solicitar, previamente agendada, e será atendida em até 05 dias úteis.  
6.1.5. Fornecer suporte imediato através de canais como telefone e e-mail e 
solucionar as demandas no prazo máximo de até 48hs. 

 
7. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA: 
 
7.1 Este Termo de Referência foi elaborado pelo servidor abaixo assinado, no uso das suas 
atribuições legais e profissionais, estando em consonância com as disposições e normativas 
aplicáveis. 

 
 

Bom Jesus/RN, 17 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 
 

Josivaldo Ferreira de Lima 
CPF nº 031.448.204-07 

Secretário Municipal de Administração e RHP 
Bom Jesus/RN 
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ANEXO II – PROVA CONCEITO 

 

1. REQUISITOS OBRIGATÓRIOS 

 

A solução ofertada deve contemplar de forma obrigatória os requisitos descritos a seguir, 
relativos ao processo de implantação e às características funcionais. 
 
Para cada um dos itens deverá ser assinalada uma única resposta na coluna “Atende (SIM / 
NÃO)”.  As respostas devem ser “SIM” se a solução atende totalmente ao item, no momento da 
entrega das propostas da licitante, ou “NÃO” se a solução ofertada não atende totalmente ao 
item no momento da entrega das propostas da licitante. 
 
O não atendimento de algum destes requisitos (assinalamento de resposta “NÃO” na coluna 
“Atende (SIM / NÃO)”) acarretará na desclassificação da proposta da concorrente licitante. 
 
Caso algum item esteja sem resposta ou não esteja preenchido com uma das respostas 
possíveis, a proposta da concorrente licitante será desclassificada. 
 
A coluna “Observações” é de livre preenchimento. 
 

1.1 – PROCESSO DE IMPLANTAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
ATENDE  

(SIM / NÃO) 
OBSERVAÇÕES 

1.1.1 

A EMPRESA FORNECEDORA DEVE POSSUIR E 
UTILIZAR METODOLOGIA PRÓPRIA PARA ORIENTAR E 
CONTROLAR O PROCESSO DE IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA, CONTEMPLANDO NO MÍNIMO AS 
SEGUINTES FASES: PLANEJAMENTO, INSTALAÇÃO 
DOS PRODUTOS BÁSICOS NECESSÁRIOS E DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA, INSTALAÇÃO 
DO SISTEMA APLICATIVO, TREINAMENTOS, 
ACOMPANHAMENTO DA ENTRADA EM PRODUÇÃO 
(PRIMEIRO MÊS DE USO EFETIVO DO SISTEMA). 
(Corresponde 0,5 ponto). 

  

 

1.2 – INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
ATENDE  

(SIM / NÃO) 
OBSERVAÇÕES 

1.2.1 

MÁQUINA VIRTUAL QUE POSSUA SISTEMA 
OPERACIONAL COMPATÍVEL PARA SERVIDOR WEB E 
BANCO DE DADOS, COM NO MÍNIMO 01 (UM) 
PROCESSADOR DE 1GHZ, MEMÓRIA RAM DE 1GB, HD 
COM ESPAÇO DISPONÍVEL DE 1 TB PARA 
ARMAZENAMENTO DE ARQUIVOS E CERTIFICADOS. 
(Corresponde 0,5 ponto) 

  

 

1.1 – REQUISITOS OBRIGATÓRIOS DO SOFTWARE: 
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ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
ATENDE  

(SIM / NÃO) 
OBSERVAÇÕES 

1.3.1 
APLICATIVO PROPRIO DISPONIVEL EM APP STORE. 
(Corresponde 2,0 pontos) 

  

1.3.2 

O SISTEMA DEVERÁ CONTER AMBIENTE PRÓPRIO 
PARA USUÁRIO EXTERNO, PARA SOLICITAÇÕES E 
PREENCHIMENTO DE REQUERIMENTOS DE FORMA 
AUTOMATIZADAS, ONDE O MESMO PODERÁ CRIAR 
NOVO USUÁRIO, REDEFINIR SENHA, SOLICITAR 
DEMANDA, EXIBIR LISTA DE SOLICITAÇÕES COM 
CAMPO EXCLUSIVO DE RESPOSTA AO REQUERENTE, 
COM STATUS DE ACEITO OU NÃO ACEITO DE 
DEMANDAS E ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL ATE 
A FASE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO. 
(Corresponde 2,0 pontos) 

  

1.3.3 
O SISTEMA DEVE FUNCIONAR NA INTERNET COM 
ACESSO ATRAVÉS DE USUÁRIO E SENHA. 
(Corresponde 0,2 ponto) 

  

1.3.4 

O SISTEMA WEB DEVERÁ PERMITIR ENVIO DE 
CERTIFICADOS DIGITAIS E DOCUMENTOS EM 
FORMATO PDF PARA ASSINATURA DIGITAL. 
(Corresponde 0,3 ponto) 

  

1.3.5 

O SISTEMA WEB DEVERÁ GARANTIR PRIVACIDADE 
AOS ASSINANTES DE FORMA QUE OS DOCUMENTOS 
DE UM GRUPO DE ASSINANTES SÓ SEJAM ACESSÍVEIS 
PARA ASSINATURA POR PARTICIPANTES DESSE 
GRUPO. (Corresponde 0,2 ponto) 

  

1.3.6 

O SISTEMA WEB DEVERÁ PERMITIR O ENVIO DE 
CONVITES PARA QUE OUTROS ASSINANTES DO 
GRUPO ASSINEM DOCUMENTOS ENVIADOS POR 
QUALQUER DOS ASSINANTES. (Corresponde 0,3 ponto) 

  

1.3.7 

OS DOCUMENTOS CADASTRADOS NO SISTEMA 
DEVEM FICAR DISPONÍVEIS PARA ACESSO EXTERNO 
ATRAVÉS DE UM QRCODE E LINK DIRETO. ESSE 
QRCODE E LINK DIRETO DEVEM SER ACRESCIDOS NA 
VERSÃO IMPRESSA DO DOCUMENTO PARA QUE AS 
PESSOAS QUE NECESSITEM VERIFICAR A VALIDADE 
DOS DOCUMENTOS TENHAM ACESSO DIRETO AO 
ARQUIVO DIGITAL DO DOCUMENTO SEM 
NECESSIDADE DE SENHAS DE ACESSO. (Corresponde 
0,5 ponto) 

  

1.3.8 

OS DOCUMENTOS ORIGINAIS DEVEM CONTER EM 
TODAS SUAS FOLHAS NA MARGEM LATERAL 
INFORMAÇÃO SOBRE O ASSINANTE, CHAVE DE 
IDENTIFICAÇÃO DO DOCUMENTO E LINK DE 
CONSULTA.  O SISTEMA DEVE CONTROLAR AS DATAS 
E HORÁRIOS DE MOVIMENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
(ENVIO, MOMENTO QUE CADA USUÁRIO COLOCOU 
SUA ASSINATURA NO DOCUMENTO) DE FORMA 
AUTOMÁTICA E AUTÔNOMA DE FORMA IMPEDINDO 
QUE ALGUÉM POSSA ALTERAR ESSES VALORES 
MANUALMENTE. (Corresponde 0,3 ponto) 

  

1.3.9 
O SERVIDOR WEB DEVE ACEITAR ENVIO DE 
DOCUMENTOS PDF COM ATÉ 100MB (MEGABYTES); 
(Corresponde 0,2 ponto) 
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ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 

ATENDE  
(SIM / NÃO) 

OBSERVAÇÕES 

1.3.10 
O SISTEMA DEVERÁ TER ROTINA AUTOMATIZADA DE 
BACKUP DE TODOS OS DOCUMENTOS; (Corresponde 
0,3 pontos) 

  

1.3.11 

O DOCUMENTO PODE SER ASSINADO DIGITALMENTE 
POR MAIS DE UMA PESSOA SEM INVALIDAÇÃO DA 
ASSINATURA DOS ASSINANTES ANTERIORES. 
(Corresponde 0,5 ponto) 

  

1.3.12 

PERMISSÃO PARA QUE OS USUÁRIOS CADASTRADOS 
POSSAM CONVIDAR OUTROS USUÁRIOS A 
ASSINAREM DOCUMENTOS DESDE QUE ESSES 
USUÁRIOS TENHAM ACESSO A ESSAS PASTAS E 
TENHAM CADASTRO DE TOKEN OU CERTIFICADOS EM 
ARQUIVO; (Corresponde 0,2 ponto) 

  

1.3.13 

POSSIBILIDADE DOS USUÁRIOS PODEREM ENVIAR 
DOCUMENTOS SEM NECESSIDADE DE ASSINATURA E 
ASSIM DETERMINAR QUAIS USUÁRIOS TERÃO DE TER 
ACESSO A ESSES DOCUMENTOS SOMENTE PARA 
LEITURA DOS MESMOS. (Corresponde 0,2 ponto) 

  
 

1.3.14 

O SISTEMA WEB DEVERÁ TER INFRAESTRUTURA 
PERSONALIZADA PARA REALIZAR VÍDEOS 
CONFERÊNCIAS DE ÁUDIO E VÍDEO, ACESSO DE 
CONVIDADOS, COMPARTILHAMENTO DE TELA, 
COMPARTILHAMENTO DE ARQUIVOS, LIVECHAT, LDAP 
GROUP SYNC, AUTENTICAÇÃO EM DOIS FATORES 
(2FA), CRIPTOGRAFIA E2E, SSO, E DIVERSOS OAUTH 
PROVIDERS. UTILIZANDO O CONCEITO OMNICHANNEL 
PODERÁ ADICIONAR WIDGETS EM TEMPO REAL AO  
SISTEMA WEB OU APLICATIVO DE CELULAR,  
ASSIM A PLATAFORMA DE COMUNICAÇÃO DEVERÁ 
CRIAR, UM HELPDESK DE SUPORTE AOS USUÁRIOS, 
QUE RESPONDA PERGUNTAS COMUNS E CONVERTA 
LEADS. (Corresponde 2,0 pontos) 

  

 

 

 
 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Responsável pela avaliação 
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 

 
PROCESSO PMBJ/RN N.º xxx/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º xxx/2022 

 
CONTRATO Nº XXXX/2021 VISANDO A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
GESTÃO ESTRATÉGICA ARQUIVÍSTICAS DE 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, EM FORMA DE 
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE WEB PARA 
TRAMITAÇÃO ELETRÔNICA DE PROCESSOS E 
ASSINATURA DIGITAL DE DOCUMENTOS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES AUTOMATIZAÇÃO 
COMPLETA DE PROCESSOS INTERNOS E EXTERNOS 
DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE BOM 
JESUS/RN., QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOM JESUS/RN E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXX, NOS TERMOS DO PROCESSO Nº 
XXX/2021. 

  
Pelo presente Instrumento de Contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOM JESUS/RN, inscrita no CNPJ sob o nº 08.002.404/0001-26, com sede à 
Rua Manoel Andrade, 12 – Centro – Bom Jesus/RN, neste ato representado pelo seu Prefeito, 
Senhor Clécio da Câmara Azevedo, brasileiro, casado, residente a Rua Manoel Ângelo Bezerra 
nº 91 – Centro - nesta cidade, portador do RG nº 514.929 - SSP/RN e CPF nº 308.060.624-87, 
doravante denominado simplesmente Contratante e, de outro lado a empresa, xxxxxxxxxxxxx – 
CNPJ de nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, localizada  à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxxxx, xxxxx, Bairro 
xxxxxxx, Natal/RN, aqui representado pelo Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado simplesmente 
Contratado, com fundamento nos dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores 
modificações e do Pregão Eletrônico nº xxx/2022, têm entre si como justo e contratado o que 
vem especificado nas cláusulas abaixo: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. Contratação de empresa para a prestação dos serviços de gestão estratégica arquivísticas 
de processos administrativos, em forma de licença de uso de software web para tramitação 
eletrônica de processos e assinatura digital de documentos, para atender as necessidades 
automatização completa de processos internos e externos do Poder Executivo do município de 
Bom Jesus/RN. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O valor global do presente contrato é de R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxx), de acordo com a 
proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD Valor Mensal Valor Total 

1  

Prestação de serviços de gestão 
estratégica arquivísticas de 
processos administrativos, em 
forma de licença de uso de 
software web para tramitação 
eletrônica de processos e 
assinatura digital de 
documentos, em arquivo PDF e 
o armazenamentos dos 

Mês 12 XXXXXX XXXXXXXX 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA DO OBJETO 

3.1. Os serviços serão iniciados, na sede da Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN, em até 10 
(dez) dias úteis, após emissão da Ordem de Compra emitida pelo setor competente. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. Esse contrato entra em vigor em sua assinatura tendo vigência pelo período de 12 (doze) 
meses. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
a) Acompanhar, fiscalizar, inspecionar e supervisionar, diariamente, a execução 
deste contrato, bem como efetuar o pagamento de acordo com o pactuado, deduzido os 
descontos legais; 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar 
suas obrigações dentro das condições pactuadas; 
c) Fornecer a CONTRATADA todos os documentos necessários ao bom e fiel 
cumprimento do presente contrato, quando solicitado; 
d) A CONTRATANTE se obriga a arcar com todos os custos com viagens e 
deslocamentos efetuados pelo CONTRATADO, por via aérea ou terrestre, desde que 
previamente autorizada pela CONTRATANTE, mediante apresentação de documento 
comprobatório. 
e) A CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento pelos serviços prestados 
conforme prazo estipulado neste instrumento. 

6.1. São obrigações da CONTRATADA: 
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

a.1) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado 
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
a.2) O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão 
em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

mesmos, em máquina virtual 
(nuvem), através de aplicativo 
próprio disponível em  App Store, 
com controle de usuários, 
capacidade de 1 TB para  
armazenamento de arquivos 
certificados, e as possíveis 
atualizações do software, 
implantação, treinamento e 
suporte técnico, para atender as 
necessidades automatização 
completa de processos internos 
e externos dos processos do 
Poder Executivo do município de 
Bom Jesus/RN. 

CLÁUSULA SEXTA – DA CONTRATADA 
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c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
d) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 – As despesas decorrentes da presente licitação ocorrerão em conformidade com o 
Orçamento Geral do Município para o ano de 2021, de acordo com a Lei Orçamentária Anual Nº 
429 de 12 de novembro de 2021, com a Natureza da Despesa – 33.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica. 
 
7.2 - Em havendo necessidade devidamente justificada poderá haver inclusão de Dotação 
Orçamentária de Órgão e/ou Secretaria participante ou não, através de Apostilamento (art. 65, § 
8º Lei 8.666/93). 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1.  O pagamento será condicionado ao que dispões a Resolução nº 026/2017 e à consulta da 
regularidade fiscal da pessoa jurídica e, também, a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, contendo descrição do objeto da licitação e valor 
unitário referente ao mês da competência dos serviços; 
b) Certidão Negativa (ou positiva, com efeito, de negativa) de Débito – CND, fornecida pelo 
Instituto Nacional de Seguro Social / INSS; 
c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
d) Certidão Negativa (ou positiva, com efeito, de negativa) de Débito do Estado do domicílio 
ou sede do licitante; 
e) Certidão Negativa (ou positiva, com efeito, de negativa) quanto à Dívida Ativa do Estado; 
f) Certidão Negativa quanto à Tributos Federais e Dívida Ativa da União; 
g) Certidão Negativa de Tributos do Município, da sede da LICITANTE. 
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 
8.2. Se a Nota Fiscal/Fatura apresentar irregularidades, falhas ou omissões que comprometam 
a liquidação da despesa ou não vier acompanhada dos documentos exigidos no item 8.1, ficará 
pendente o pagamento até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a CONTRATANTE. 
 
8.3. O pagamento dos serviços será efetuado com base nos quantitativos e preços unitários 
consignados na proposta de preços da CONTRATADA. 
 
8.4 - O pagamento será efetuado integralmente em até 30 (trinta) dias após a prestação dos 
serviços, de acordo com as especificações constantes nesta cláusula. 
 

CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO 

9.1. Fazem parte integrante do presente contrato, independente de transcrição, o Pregão 
Eletrônico n° xxx/2022 e seus anexos, a Proposta da CONTRATADA e demais peças que 
constitui o respectivo processo licitatório. 
 

10.1. Ficará responsável pelo acompanhamento da contratação o(a) Sr(a). 
_______________________________________, que registrará todas as ocorrências e 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
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deficiências verificadas em relatório próprio, cuja cópia será encaminhada à Contratada, 
objetivando a correção das irregularidades apontadas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN, 
caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades 
legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes remanescentes. 
 
11.2. O atraso injustificado no início dos serviços requisitados consoante Ordem de Compra 
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de 
atraso, até o máximo de 2,5% (dois vírgula cinco por cento), sobre o valor total da Ordem de 
Compra. 
 
11.3. As multas a que se refere esta cláusula serão descontadas dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
 
11.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento), calculada sobre o valor global do contrato, 
no caso de atraso no cumprimento de determinação expressa da fiscalização; 
c) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) calculada sobre o valor do contrato, para 
os casos de reincidência em infrações anteriormente punidas com pena de advertência; 
d) O atraso injustificado na execução do contrato, aferido mensalmente pela 
FISCALIZAÇÃO, ficará a CONTRATADA sujeita à multa de mora de 10% (dez por cento), 
sobre o valor das faturas dos pagamentos a vencer; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias. 

 
Parágrafo Único - A aplicação da sanção prevista na alínea “a” não prejudica a incidência 
cumulativa das penalidades das alíneas “b”, “c”, “d” e “e”, principalmente, sem prejuízo de 
outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso 
haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, 
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
11.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “e” e “f” do item 11.4, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com alíneas “b”, “c” e “d”, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 
 
11.6. Ocorrendo a inexecução de que trata o item 11.4, reserva-se a Prefeitura Municipal de Bom 
Jesus/RN o direito de optar pela contratação de licitante remanescente, desde que atendida a 
ordem de classificação da licitação em tela e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo 
licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido. 
 
11.7. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
11.8. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

 12.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto no presente Contrato, 
os chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do 
Contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria e em especial a Lei nº 8.666/93, 
aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos Contratos 
estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

13.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, nos locais de 
costume, no prazo máximo de vinte (20) dias, contados a partir da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro do município de Macaíba/RN, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do presente Instrumento Contratual. 
  
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, depois de lido e achado conforme, 
as partes a seguir firmam o presente Contrato, em três (03) vias de igual teor e forma, para um 
só efeito, na presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

 
 

Bom Jesus/RN, xx de xxxxxxxxxx de 2022. 
 

 
______________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXX 

 
 

_____________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

(Representante da Vencedora) 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 

Nome:  _________________________________________________  

CPF: _________________________ 

 

Nome: _________________________________________________  

CPF: _________________________  
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
(em papel timbrado da empresa) 

 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Senhor Pregoeiro, 
 
A empresa   , com sede na rua  , inscrita no CNPJ/MF sob nº.  , abaixo 
assinada por seu representante legal, interessada na participação do presente pregão, propõe 
a Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN, o fornecimento do objeto deste ato convocatório, de 
acordo com a presente proposta comercial, nas seguintes condições: 
 

Item Descrição Und. Quant. Marca Valor Unit. Valor Total 

1 XXXXXXXXXXXXXXXX XXX XXX XXXX xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx 
TOTAL xxxxxxxxxxx 

 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Valor Total da Proposta: R$  (  ). 

 
 
 
 
 
 

Local e data, 
 
 
Nome ou carimbo: ____________________________________________________  

Cargo ou carimbo: ____________________________________________________  

Nº. da cédula de identidade e órgão emitente: ____________________________  

CPF: _______________________________________________________________ 
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